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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/SJ-077/2013

Assunto: encaminha razões de veto

Araxá, 05 de julho de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto parcial do projeto de lei n.º 64/2013 que propõe alteração de dispositivos da Lei de Parcelamento do Solo de Araxá (Lei 4.875/2006).

O veto refere-se às alterações proposta pelo artigo 1.º aos artigos 12, XIII, 16, II, ‘d’, 19, I, ‘a’, e 19, II, ‘e’, todos da Lei Municipal n.º 4.875/2006.

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

RAZÕES DE VETO PARCIAL
Ref. Projeto de Lei 64/2013



Tratam os dispositivos vetados de alteração e inclusão procedidas no texto original remetido à esta Casa de Leis por intermédio de emendas formuladas e aprovadas por estes ilustres vereadores.



São as disposições seguintes, que, ao final, demonstrar-se-á afrontam normas hierarquicamente superiores e, ainda, o interesse público que deve revestir os atos normativos municipais, vejamos:

Art. 12. Além das restrições impostas ao parcelamento do solo, em função da legislação federal, estadual e municipal, não será permitido o parcelamento do solo nas seguintes áreas:

...

XIII.
na Área de Expansão Urbana (AEU) quando o loteamento mais próximo estiver com a taxa de ltes ocupados inferior a 30 % (trinta por cento) na data da apresentação do projeto de loteamento. Ressalvado o caso dos lotes estarem 30% (trinta por cento) comercializados.

...

Art. 16. Os lotes de terreno,  conforme a área de urbanização em que e situem, terão área e testada mínimas segundo os padrões estabelecidos a seguir:

...

II.
Área de Urbanização Restrita (AUR)

...

d)
Loteamentos e desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 1 (ZRB1):

Área mínima =  400,00 m² (quatrocentos  metros quadrados);

Testada mínima =  13,00 m (treze metros);

Art. 19. O parcelamento deverá atender, conforme a área de  urbanização em que se situe,  às exigências de áreas públicas estabelecidas  a seguir:

...

I.
Área de Consolidação Urbana (ACU) e Área de Expansão Urbana (AEU)

a)
Loteamentos: 

área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento;

área verde = 15% (quinze por cento) da área total de loteamento, cujos lotes tenham área igual ou inferior a 300,00 m² (trezentos metros quadrados) e 15% (quinze por cento) onde forem igual ou superior a 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);

...

II.
Área de Urbanização Restrita (AUR)

e)
Loteamentos e desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 2 (ZRB2):

área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento;

área verde =  15% (quinze por cento) da área total do loteamento.

...



Os trechos grifados, objeto do presente, contrariam o interesse público e, ainda, o que dispõe o Plano Diretor Estratégico do Município de Araxá, carecendo, portanto, de serem vetados.

DO MÉRITO DAS RAZÕES DE VETO



Apontados os dispositivos vetados, vejamos o que prevê nosso ordenamento jurídico:

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 49 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela Câmara, será enviada ao Prefeito que, no prazo de quinze dias úteis, contados da data de seu recebimento:

I - se aquiescer, o sancionará;

II - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional ou ilegal, ou CONTRÁRIA AO INTERESSE PÚBLICO, a vetará total ou parcialmente, e dentro de quarenta e oito horas comunicará seus motivos ao Presidente da Câmara.

PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO – LEI 5.598/2011

Art. 1º. O Plano Diretor Estratégico é o instrumento global e estratégico de implementação da política municipal de desenvolvimento econômico, social, urbano e ambiental do Município de Araxá, integra o processo de planejamento, gestão municipal e as ações estratégicas, sendo vinculante para todos os agentes públicos e privados.

Art. 42. As diretrizes urbanísticas para o parcelamento do solo para fins urbanos, seja qual for a zona de uso em que estiverem localizados, estabelecerão parte da área total da gleba a ser transferida ao Município, com a seguinte discriminação:

I. 15% (quinze por cento) para áreas verdes de uso público, em áreas contíguas não menores que 400 m² (quatrocentos metros quadrados);

II. 5% (cinco por cento) para áreas institucionais destinadas à construção de equipamentos comunitários, em terrenos com declividades menores de 30% (trinta por cento), em áreas contíguas não menores que 400 m² (quatrocentos metros quadrados);

IV. áreas resultantes do traçado e dimensões das vias projetadas para o sistema viário, atendendo às diretrizes expedidas pelo Município.

§1°. Nos novos loteamentos situados na Área de Urbanização Restrita – AUR e na Área de Expansão Urbana – AEU, a área verde exigida será de 20% (vinte por cento), salvo se o loteamento, com aprovação do órgão responsável:

I. adotar lotes com dimensões maiores que o mínimo exigido;

II. implantar calçadas mais largas que a dimensão mínima exigida e com área permeável arborizados pelo empreendedor;

III. implantadas ciclovias nas avenidas principais.

§2°. O Município, com anuência do CODEMA, poderá permutar e/ou relocação áreas verdes dos novos parcelamentos pela compra e doação, pelo loteador, de áreas verdes em locais de interesse ambiental.

§3°. Na aprovação de parcelamentos e empreendimentos na AEU, o Município poderá exigir, conforme o porte e impacto do projeto, a doação de áreas institucionais maiores destinadas à construção dos equipamentos previstos nos artigos 46 e 47 deste Plano Diretor.

§4°. Os novos parcelamentos deverão prever, obrigatoriamente, áreas para passagem de canalização pública de esgotamento sanitários ou de drenagem pluvial.



Como se observa, as diretrizes do planejamento estratégico do município, incorporado ao mundo jurídico pela Lei Municipal 5.998/2011, dirigem o entendimento para a proteção ambiental e urbanística das áreas a serem loteadas.



A alteração realizada no artigo 12, XIII, contraria o interesse público ao permitir o loteamento de áreas afastadas dos limites já urbanizados do município, gerando grande números de lotes vagos, sujeitando a comunidade à lotes não limpos e não murados, ou seja, a áreas não adequadamente cuidadas.



A alteração proposta no inciso II, ‘d’, do artigo 16, que reduziu a área mínima do lote para 400m2 e a testada mínima para 13m, contraria o interesse público ao permitir loteamentos com maior densidade populacional em área de urbanização restrita, está de interesse municipal estratégico.



Tratam-se de áreas adjacentes ao complexo da estância do barreiro que devem ser loteadas com maior atenção por parte do empreendedor, sob pena de prejudicar o aspecto turístico, urbanístico e ambiental da região, o que fica caracterizado quando se permite de forma não compensatória a implantação de loteamentos com lotes menores.



Por fim, em relação às alterações previstas para o artigo 19, I, ‘a’, e II, ‘e’, contrariam, não só o interesse público revestido na intenção do legislador de garantir a proteção do meio ambiente para implantação de áreas verdes maiores, mas, confronta do que dispõe nosso Plano Diretor Estratégico, que prevê em seu artigo 42 (retro citado) que os novos loteamentos em Área de Urbanização Restrita – AUR e em Área de Expansão Urbana – AEU, deverão exigir área verde de 20% (vinte por cento).



Desta forma, os dispositivos citados, afrontam o interesse público municipal e, ainda, as diretrizes de nosso Plano Diretor Estratégico, carecendo, portanto, de veto por parte deste gestor.



Sendo assim, amparado por previsões da Legislação Orgânica Municipal, VETO PARCIALMENTE AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS PELO ARTIGO 1.º, DO PROJETO DE LEI 64/2013, AOS ARTIGOS 12, XIII, 16, II, ‘d’, 19, I, ‘a’, e 19, II, ‘e’ DA LEI 4.875/2006, projeto este que visa alterar artigos da Lei de Parcelamento do Solo, Lei nº 4.875/2006, à luz do novo Plano Diretor Estratégico do Município de Araxá, Lei nº 5.998/2011.



Prefeitura Municipal de Araxá, 05 de julho de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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